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Mobilizar recursos com vista a respostas adequadas ao desenvolvimento 
das aprendizagens dos alunos do ensino secundário, alunos CEF e alunos EFA.

Delego, ainda, na subdiretora e nos adjuntos a competência para a 
prática dos seguintes atos:

Homologar atas e pautas de avaliação de alunos;
Fazer o despacho de expediente.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
10 de agosto de 2011. — O Diretor, Manuel Luís Pereira dos Santos.

205575996 

 Direção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas do Concelho de Alter do Chão

Despacho n.º 652/2012

Delegação de competências — Avaliação de pessoal não docente
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 759/2009, 

de 16 de julho, delego:
Na Coordenadora da EB1/JI de Alter do Chão, Maria José Clementina 

Capão Afonso Branquinho, competência para avaliar os Assistentes 
Operacionais que naquele estabelecimento de ensino prestam serviço,

Na Coordenadora da Escola Profissional de Desenvolvimento Rural 
de Alter do Chão, Maria Helena Lopes Sousa Sancho, competência 
para avaliar os Assistentes Operacionais e os Assistentes Técnicos que 
naquele estabelecimento de ensino prestam serviço,

Na Coordenadora Técnica, em regime de substituição, Maria Fer-
nanda Figueiredo Garcia Ventura Barradas, competência para avaliar 
os Assistentes Técnicos que exercem funções na Escola Básica 2,3 com 
Secundário Padre José Agostinho Rodrigues.

Consideram -se ratificados todos os atos praticados pelos ora delega-
dos, na condição de avaliadores, desde 1 de janeiro de 2012.

11 de janeiro de 2012. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Paulo Matos.

205581268 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 653/2012

O Parlamento Europeu e a Comissão Europeia declararam 2012 como 
o Ano Europeu do Envelhecimento Ativo e da Solidariedade entre as 
Gerações (AEEASG), através da Decisão n.º 940/2011/UE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 14 de setembro de 2011.

Sendo os objetivos do AEEASG consonantes com as linhas estruturantes 
da política governamental para o reforço da coesão social, o Conselho de 
Ministros resolveu, pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 61/2011, 
de 22 de dezembro, instituir em Portugal o AEEASG no ano de 2012.

Do n.º 2 da referida Resolução do Conselho de Ministros resulta 
também que, por meu despacho, será nomeada uma personalidade de 
reconhecido mérito para presidir ao AEEASG.

Assim, considerando a vasta experiência e competência técnica na área 
social da licenciada Maria Joaquina Ruas Madeira, determina -se o seguinte:

1 — Nos termos do disposto nos números 2 e 9 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 61/2011, de 22 de dezembro, nomeio, sem 
direito a remuneração, a licenciada Maria Joaquina Ruas Madeira pre-
sidente do AEEASG.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de dia 2 de janeiro 
de 2012.

30 de dezembro de 2011. — O Ministro da Solidariedade e da Segu-
rança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.

205562419 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 13 de dezembro 
de 2011, e nos termos do disposto nos artigo 36.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, subdelego, sem a faculdade de subdelegar, na 
Chefe de Equipa da Secretaria do Serviço de Fiscalização de Lisboa e 
Vale do Tejo, Ana Filipa Malheiro Narciso Ribeiro Graça, no âmbito de 
intervenção da equipa que dirige, e sem prejuízo do poder de avocação, 
os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços;

1.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como a sua acumulação com as férias do ano seguinte, dentro dos 
limites legais;

1.3 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias 
do pessoal dos mesmos serviços e o respetivo gozo, nos termos da lei 
aplicável;

1.4 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.5 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos funcionários, agentes e demais 
trabalhadores do ISS em regime de contrato individual de trabalho;

1.6 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 
médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.7 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o pagamento 
de ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte a que haja 
lugar, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orça-
mental, sejam observados os condicionalismos legais e as orientações 
técnica do conselho diretivo;

2 — A presente delegação de competências produz efeitos desde o 
dia 13 de agosto de 2011, ficando, por força dela e ao abrigo do disposto 
no artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, ratificados 
todos os atos no entretanto praticados pela chefia referida que se situem 
no alcance substantivo e geográfico da sua aplicação.

02 -01 -2012. — O Diretor do Serviço de Fiscalização de Lisboa e Vale 
do Tejo, Ricardo José Ramos Antunes.

205578693 

 Despacho n.º 655/2012
1 — No uso dos poderes que me foram conferidos pelo Despacho 

n.º 16766/2011, da Diretora do Departamento de Fiscalização do ISS, IP., 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 13 de dezembro de 
2011, e nos termos do disposto nos artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, subdelego, com a faculdade de subdelegar, na licenciada 
Deolinda Fernanda Gomes, Diretora do Núcleo de Fiscalização de Benefi-
ciários e Contribuintes, no âmbito de atuação do seu Núcleo, e sem prejuízo 
do poder de avocação, os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1.1 — Dirigir a ação inspetiva e fiscalizadora em matéria de cum-
primento dos direitos e obrigações dos beneficiários e contribuintes, e 
decidir os processos resultantes dessas intervenções;

1.2 — Desenvolver ações de esclarecimento e orientação dos be-
neficiários e contribuintes acerca dos seus direitos e obrigações para 
com a segurança social, tendo em vista prevenir e corrigir a prática de 
infrações de vária índole;

1.3 — Verificar se os beneficiários reúnem os requisitos necessários 
à atribuição e à manutenção do direito às prestações;

1.4 — Elaborar e registar oficiosamente as declarações de remunera-
ções na sequência do resultado apurado nas ações inspetivas;

1.5 — Participar e elaborar autos de notícia em matéria de atuações 
ilegais dos beneficiários e dos contribuintes, sedeados na sua área de 
intervenção;

1.6 — Programar e decidir as ações de fiscalização e avaliar os seus 
resultados;

2 — Mais subdelego, ao abrigo e nos termos dos mesmos preceitos 
legais, os poderes necessários para:

2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
os tribunais, com exceção da que for dirigida aos órgãos de soberania 
e respetivos titulares, direções -gerais, inspeções -gerais, governadores 
civis, autarquias locais e institutos públicos, salvaguardando as situações 
de mero expediente ou de natureza urgente;

2.2 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.3 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos 

das faltas ao serviço invocados pelos funcionários, agentes e demais 
trabalhadores do ISS em regime de contrato individual de trabalho;

2.4 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 
médicas ou exames complementares de diagnóstico;

2.5 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o pagamento 
de ajudas de custo e o reembolso das despesas de transporte a que haja 
lugar, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orça-
menta, sejam observados os condicionalismos legais e as orientações 
técnica do conselho diretivo;

 Instituto da Segurança Social, I. P.
Despacho n.º 654/2012

1 — No uso dos poderes que me foram conferidos pelo Despacho 
n.º 16766/2011, da Diretora do Departamento de Fiscalização do ISS, IP., 




